
 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição nº 
39-A, de 2011, do Sr. Arnaldo Jordy e outros, que "revoga o inciso VII do art. 20 da 
Constituição e o § 3º do art. 49 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para 
extinguir o instituto do terreno de marinha e seus acrescidos e para dispor sobre a 
propriedade desses imóveis", e apensadas. 

 

 

REQUERIMENTO Nº           /2016 
 

 

 

Requer a prorrogação de prazo da 
Comissão Especial destinada a proferir 
parecer à Proposta de Emenda à 
Constituição nº 39-A, de 2011, do Sr. 
Arnaldo Jordy e outros, que "revoga o 
inciso VII do art. 20 da Constituição e o § 
3º do art. 49 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, para 
extinguir o instituto do terreno de marinha 
e seus acrescidos e para dispor sobre a 
propriedade desses imóveis", e 
apensadas. 

 
 

Senhor Presidente, 

 

   Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, seja 

prorrogado por mais 20 (vinte) sessões ordinárias o prazo da Comissão 

Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à Constituição nº 39-

A, de 2011, do Sr. Arnaldo Jordy e outros, que "revoga o inciso VII do art. 20 da 

Constituição e o § 3º do art. 49 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, para extinguir o instituto do terreno de marinha e seus acrescidos e 

para dispor sobre a propriedade desses imóveis", e apensadas. 

 
 
 

Sala das Comissões, em 7 de julho de 2016. 
 
 
 
 

Deputado ESPERIDIÃO AMIN 
Presidente  


